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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE CARGOS DO SERVIÇO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO ACRE – SANEACRE 

 
EDITAL Nº 002 SEAD/SANEACRE, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD e o SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO 
DO ACRE – SANEACRE, tornam pública a retificação dos subitens 6.1.1 e 6.1.2, do Edital nº 001/2023 – 
SEAD/SANEACRE, de 26 de abril de 2023, permanecendo inalterados os demais itens e subitens não mencionados 
nesta retificação. 
(...) 
6. DAS ETAPAS 
6.1. DA PROVA DE TÍTULOS: 
6.1.1. A Prova de Títulos terá caráter eliminatório e classificatório, e será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 
(cinquenta) pontos, considerando-se HABILITADO nesta etapa o candidato que nela obtiver nota igual ou superior 
a 10 (dez) pontos. 
6.1.2. A Prova de Títulos será avaliada, conforme os critérios dos quadros a seguir: 

NÍVEIS FUNDAMENTAL E MÉDIO 

Item Comprovação 
Pontuação 

Unitária 
Pontuação 

Máxima 
1 Certificado de Curso na área pretendida igual ou superior à 120 horas. 5 pontos 10 pontos 
2 Certificado de Curso na área pretendida de 80 até 119 horas. 4 pontos 12 pontos 
3 Certificado de Curso na área pretendida de 40 até 79 horas. 2 pontos 8 pontos 

4 
Experiência profissional, devidamente comprovada no exercício de 
cargo, emprego ou contrato temporário no cargo pretendido, no âmbito 
do serviço público ou privado. 

4 (quatro) pontos, 
por ano completo 
(máximo 5 anos) 

20 pontos 

Total 50 pontos 
 

NÍVEL SUPERIOR 

Item Comprovação 
Pontuação 

Unitária 
Pontuação 

Máxima 
1 Pós-Graduação Stricto Sensu - Doutorado. 10 pontos 10 pontos 
2 Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado. 8 pontos 8 pontos 

3 
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de especialização 
com carga horária mínima de 360 horas. 

2 pontos 12 pontos 

4 
Experiência profissional, devidamente comprovada no exercício de 
cargo, emprego ou contrato temporário no cargo pretendido, no âmbito 
do serviço público ou privado. 

4 (quatro) pontos, 
por ano completo 
(máximo 5 anos) 

20 pontos 

Total 50 pontos 
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